
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM- CE
Indicação nº190/2025.

INDICO, na forma regimental, nos termos do art. 174 e
175 do Regimento Interno da Câmara de Ipaumirim, que seja
oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Ipaumirim, bem
como ao seu departamento competente, para solicitar:

Que os editais da secretaria de cultura possam contemplar
= ações e estudos sobre a história de Ipaumirim.

Ademais, a fim de que haja melhor atendimento à população,
e que esta indicação seja encaminhada e sugiro que a Resposta
a esta INDICAÇÃO seja dada, de modo que a leitura seja feita
na sede deste Poder Legislativo, na próxima reunião
Ordinária.

JUSTIFICATIVA

Os editais supracitados se fazem necessários para que
se possa incentivar o estudo da história de Ipaumirim. Nesta
perspectiva, aguardamos o atendimento desta Indicação e
agradecemos antecipadamente. Atenciosamente.

E e /N
Renato dos Santos.

Vereador.
Felizardo, Ceará, 24 de setembro de 2025.
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